
 

 

 

 3º ATO DE APOSTILAMENTO 

 

 

CONTRATO: 004/2017 

DATA DA ASSINATURA: 21 de Junho de 2017  

DATA DA PUBLICAÇÃO: 26/06/2017 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JATAÍ – GO 

CONTRATADA: CLARO S.A. 

 

 A Presidente da Câmara Municipal de Jataí, no uso de suas atribuições legais, como 

supedâneo no §8º do art. 65 da Lei 8.666/93, determina o Apostilamento ao contrato nº 004/2017, e 

o reajuste de preços praticados pela contratação de empresa prestadora de serviços de Telefonia 

Móvel Pessoal e da cláusula quinta do respectivo contrato, aplicando como índice de reajuste o IST 

(índice de serviços de telecomunicações), apurado no período de maio de 2019 a abril de 2020 em 

3,56%. Portanto o valor global do contrato passará a ser R$ 14.274,13(quatorze mil, duzentos e 

setenta e quatro reais e treze centavos). 

 

 

 

 

 

Jataí, 11 de Junho de 2020. 

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Kátia Aparecida Martins de Carvalho 

Presidente 
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